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PROCESSO : 0004326-30.2022.6.02.8000
INTERESSADO : Ingrid Pereira de Lima Araújo
ASSUNTO : Treinamento. Inexigibilidade de licitação. Participação de Servidor. Autorização

 

Decisão nº 1930 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 583/2022 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG (1067283), além de toda a instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para
a possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, o reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral (1068083).

Dessa forma, AUTORIZO a participação da servidora INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO   , na capacitação “Temas em destaque das principais alterações da Lei nº 14.133/2021 nas licitações e nos contratos”, com
carga horária de 20 horas, no período de 30 de maio a 03 de junho 2022, por transmissão on line, que será ministrada pela Empresa Zênite, EDITORA CASA 10 LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.598.186/0001-34, no montante de R$
2.810,00 (dois mil oitocentos e dez reais), conforme proposta 1064751.

Outrossim, ACOLHO a sugestão do Sr. Diretor-Geral e DISPENSO a publicação da presente inexigibilidade, conforme Acórdão TCU nº 1336/2006, Órgão Julgador: Pleno, Ministro Relator: Ubiratan Aguiar, DOU
07/08/2006, vez que se trata de contratação cujo limite não ultrapassa o valor fixado pelo art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, com a atualização de valores aplicada pelo Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.   

Remetam-se os autos às Secretarias de Administração e Gestão de Pessoas, para as providências de estilo.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 18/05/2022, às 20:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068561 e o código CRC 27443067.

0004326-30.2022.6.02.8000 1068561v11


